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o*lL 'e15'oLi&r- Autoriza o municÍpio a celebrar Termo de

Fomento com a Sociedade Civil Organizada
Amigo Bicho - SOAB e dá outras
providencias.

VALDUZE BACK VOLLMER, Prefeita Municipat de Tio Hugo, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas;

Faço sabera todos que a Câmara Municipalde Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. ío. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar têímo de

fomento com a SOAB (Sociedade Civil Organizada Amigo Bicho de Tio Hugo-

RS), entidade sem Íins lucrativos, inscdta no CNPJ no 47.523.007/000í-5'1, para

a concessáo de auxilio Íinanceiro, com a finalidade de auxiliar a entidede com

um valor mênsal que subsidiará as suas despêsas, principalmente clm vistas ao

cuidado com animais abandonados nas ruasdo Município bem como para crstos

de castrações e demais aerviços veterinários que tais ânimais necessitam.

Att. 2o. Pa.a atender o ob.ieto do presente teÍmo, Ílca o poder Executivo

autorizado a repassar a sntidade o valor dê R$ 18.000,00 (dezoito mil rêais),

sendo que o pagamento será |.ealizado em cota única.

Art- 30. O detalhamento do Termo, contendo dados cadastrâis da

Entidade, a dêscrição do pÍojeto, o cronograma de execução, os indicadores

quantitativos ê qualitalivos, bem como o plano de aplicação do recurso, constam

no Plano de Írabalho, apresentado pela SOAB e de acordo com a Lei Federal

n" 13.019/2014 e suas alterações ê Decreto Municipal No '1.'Í06/20í7, de 14 de

agosto de 2017.

Art,4o. Fica estipulado que a SOAB, deverá aprêsentar pÍestação de

contas, ao setor fazendário municipal, dos valores recebidos até a data máxima
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de 31 de dezembro de 2025, conforme previsto no Termo de Fomento que será

írmado.

Art, 5'. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da

seguinte dotaÉo orçamêntária:

Órgáo: 04 - Seüetaria de Educaçâo, Cultura, Esportes e LazeÍ;

Unidade: 06 - Recursos Excodentes - Cultura e Eventos;

Função: 13 - Cultura;

Subfunção: 692 - DiÍusão Cultural;

Programa: 00104 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso;

Atividadê: 2018 - lncentivo a Entidades sem Fins Lucrativos;

Elemento: 335041000000 - Contribuições;

Aí,6'. O Poder Executivo Municipal realizará o monitoramento e a
avaliação do cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento que será

firmado postêriormente, através de procedimentos de Íiscalizaçáo, por meio do

Gestor e da Comissão de Monitorâmento e Avaliação, confgrme estabelecido

pela Lei '13.019/2014 e Decreto Municipal 1.'106, de 14 de agosto de 2017.

Art. 7'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete da Preíeita Municipal, em l1 de fevereiro de 2025.
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